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DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL 
 

AVISO DE LICITAÇÃO   

 

Pregão Eletrônico: 014/2022 DPE-PR 

Objeto: Constituição de Sistema de Registro de 

Preços, para futura e eventual aquisição de 

eletrodomésticos, para a Defensoria Pública do 

Estado do Paraná. 

Data da sessão: 05/09/2022. 

Horário de abertura das propostas: 14:00 horas. 

Horário de início da disputa: 14:30 horas.  

Endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com.br (ID: 

956523).  

Acesso ao edital: www.defensoriapublica.pr.def.br, 

www.comprasparana.pr.gov.br e www.licitacoes-

e.com.br. 

 

ÓRGÃOS AUXILIARES 
 

PORTARIA DCA Nº 004/2022 

 

Altera programação anual de férias do 

servidor  da Defensoria Pública do Estado 

do Paraná. 

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

DO PARANÁ 

O supervisor JEFERSON LUIZ 

WANDERLEY, no uso das atribuições que 

lhe foram delegadas pela Instrução 

Normativa nº 040/2020, com fundamento na 

LCE nº 136/2011 e na Deliberação CSDP nº 

11/2020, resolve ALTERAR 

PROGRAMAÇÃO DE FÉRIAS, conforme 

indicado abaixo: 

ONDE SE LÊ: 

CONCEDER FÉRIAS ao analista 

infracitado conforme especificado abaixo: 

Nome Cargo 
Período 

Aquisitivo 

Férias 

Início Fim 

Jeferson 
Luiz 

Wanderley 

Analista 

01/01/2021 

A 
31/12/2021 

12/09/2022 18/09/2022 

01/01/2021 

A 

31/12/2021 

16/11/2022 30/11/2022 

 

LEIA-SE: 

CONCEDER FÉRIAS ao analista  

infracitado(a) conforme especificado abaixo: 

Nome Cargo 
Período 

Aquisitivo 

Férias 

Início Fim 

Jeferson 

Luiz 

Wanderley 

Analista 

01/01/2021 

A 

31/12/2021 

07/11/2022 28/11/2022 

 

Curitiba, 22 de agosto de 2022.    

 

JEFERSON LUIZ WANDERLEY 

Supervisor/DCA 

 

COORDENADORIAS DE NÚCLEO 
ESPECIALIZADO, DE SEDE E DE ÁREA 

 

PORTARIA NC/DPPR Nº 014/2022 

 

Suspende as férias de membro da 

Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

 

O Coordenador do Ofício Criminal de 

Curitiba, Dr. Rodolpho Mussel de Macedo 

no uso das atribuições que lhe foram 

delegadas pela Instrução Normativa nº 

040/2020, com fundamento na LCE nº 

136/2011 e no § 2º do art. 13º da 

Deliberação CSDP nº 11/2020, resolve: 

SUSPENDER as férias da Defensora 

Pública NATALIA MARCONDES 

STEPHANE, marcadas para o período de 

16/11/2022 a 18/11/2022, referentes aos 

períodos aquisitivos de 01/01/2021 a 

31/12/2021 e de 01/01/2022 a 31/12/2022, 

período que será remarcado em momento 

oportuno. 

 

Curitiba, 22 de agosto de 2022.    

 

RODOLPHO MUSSEL DE MACEDO 

Coordenador 
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PORTARIA Nº 04, DE 19 DE JULHO DE 

2022 

 

Concessão de fruição de folgas 

compensatórias, referente ao plantão 

exercido no recesso forense 2019/2020; 

 

O Defensor Público TALES MILETTI 

DUTERVIL CURY, Coordenador da sede 

da Defensoria Pública em União da Vitória, 

no uso de suas atribuições legais, conferidas 

especificadamente pelo artigo 6°, XII da 

Instrução Normativa n° 40/2020: 

 

CONSIDERANDO o requerimento 

formulado pelo Defensor Público Dr. Rafael 

Miranda Santos, de fruição de 4 (quatro) 

dias de folgas compensatórias, nas datas de 

14, 16, 17 e 18 de novembro de 2022, 

referente ao plantão exercido no recesso 

forense 2019/2020; 

 

CONSIDERANDO que o requerimento foi 

devidamente instruído com a Resolução 2ª 

Sub n° 112/2019, que designou o referido 

membro para a atuação durante o recesso 

forense (art. 1º § 8º, I), bem como foi 

demonstrada a ausência de prejuízo ao 

serviço público e atendidos os demais 

requisitos legais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Autorizar a fruição de 4 (quatro) 

dias de folgas compensatórias, nas datas de 

14, 16, 17 e 18 de novembro de 2022, 

referente ao plantão exercido no recesso 

forense 2019/2020, pelo Defensor Público 

Dr. Rafael Miranda Santos. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na 

presente data. 

 

União da Vitória, 19 de julho de 2022. 

 

TALES MILETTI DUTERVIL CURY 

Coordenador da Sede de União da Vitória 

 


